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Resumo 

A intenção deste artigo é apresentar, de modo sumarizado, os desafios atravessados para 
elaboração da plataforma digital observaSSA – observatório de bairros Salvador –, refletindo sobre 
seu processo de discussão teórica e formação conceitual, bem como, sobre seu compromisso em 
facilitar a compreensão de informações e dados relacionados ao contexto da cidade e dos bairros. 
Entende-se que, o propósito aqui não é o de esgotar todo o debate, tampouco as possibilidades de 
leitura e interpretação que envolvem a construção de um observatório urbano, nos moldes do 
observaSSA, mas sim, discorrer sobre as principais problemáticas enfrentadas e soluções 
experienciadas neste percurso. Tal conjunto de reflexões, que perpassa pela exposição dos marcos 
metodológicos e teóricos que guiaram a criação da plataforma, pode contribuir para ampliação dos 
debates sobre a importância do cuidado na produção de conhecimento, prezando pelo não 
apagamento ou subjugamento das experiências do fazer cidade, construindo caminhos 
participativos e solidários. 
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INTRODUÇÃO  

 

O projeto de pesquisa, que oferece subsídios para elaboração deste artigo, começou a ser pensado 
em 2016, e estava intitulado “Bairros na metrópole: uma escala de política, de direitos e de 
experiências”. Estando, a princípio, relacionada ao movimento de aproximação com os cotidianos 
dos bairros, em interlocução com os estudos sobre a metrópole e articulação com outros projetos 
de pesquisa desenvolvidos por distintos professores. Havia, portanto, o desejo por pensar e articular 
modos de participação protagonizados pela escala do bairro na disputa por efetivação de direitos 
na cidade, contudo, a escolha do observatório como meio e da plataforma digital como ferramenta 
aconteceu como fruto do processo, seguindo as pistas que a relação com o campo conduzia e o 
amadurecimento das discussões produzidas pelo grupo de pesquisa.   

Desse modo, pode-se dizer que a origem do observaSSA está ligada às recentes configurações 
espaciais em Salvador e suas disputas por participação, pois surge no contexto de articulação entre 
associações, coletivos e movimentos populares e comunidade acadêmica, para leituras territoriais 
que consideram bairros ou ocupações como base para pensar ações coletivas. Dessa relação, 
destaca-se a contribuição para elaborar os Planos de Bairros do 2 de Julho e Saramandaia, 
instrumentos que serviram de ferramenta para o enfrentamento aos conflitos colocados pela 
iniciativa privada e poder público, que impactavam o bem estar comum nesses bairros. Essas 
experiências apontaram para o potencial da organização comunitária firmada nas relações de 
vizinhança, que, além de consolidar processos de participação popular, também sistematiza e 
materializa demandas do bairro, sendo possível reivindicar junto à Prefeitura e ao Estado às 
necessidades e soluções para a produção da vida coletiva. 

Por fim, tem-se a criação da plataforma digital observaSSA. Espaço de comunicação, onde é possível 
provocar ideias e análises da escala do bairro, geralmente negligenciadas pelas gestões públicas no 
processo de planejamento das cidades. Acrescenta-se, que a plataforma contribui para 
sistematização e acesso democrático às informações que possibilitam a problematização dessa 
escala da vida cotidiana, o bairro. Com isso, entende-se que a plataforma é também a materialização 
dos anseios daqueles(as) que lutam por participação nos processos de construção da cidade, mas 
que esbarram nas limitações do acesso à informação. Dessa maneira, sua utilização pode auxiliar as 
análises e a compreensão dessa escala de abordagem, ao ampliar o debate sobre as dinâmicas de 
constituição dos bairros, seu poder de articulação e polarização no âmbito da cidade. 

Em síntese, este texto visa estimular o entrelaçamento das discussões críticas a respeito de 
observatório urbano, bairro, participação e direito à cidade, tendo como plano de fundo a 
experiência concreta de elaboração da plataforma digital do Observatório de Bairros Salvador, 
apresentando seus desafios e as soluções metodológicas criadas, compondo uma base de estudos 
urbanos referenciados na escala do bairro. 



 

 

1 METODOLOGIA: UM PASSO-A-PASSO, ANO-A-ANO 

Pode-se dizer que, de modo geral, o projeto está vinculado ao tipo de pesquisa dialética1 e que para 
a compreensão da sua construção se faz necessário reflexões acerca das metodologias usadas no 
percurso dos cinco anos de pesquisa. Certamente não seria possível apresentar todos os caminhos 
metodológicos experienciados, já que a vivência do observaSSA perpassa pelo exercício da 
diversidade. Logo, a metodologia apresentada aqui está dividida em dois âmbitos: o observatório e 
sua plataforma digital; e a gerência do grupo nessa pesquisa, ressaltando as interações internas e 
as mudanças no decorrer dos anos. Não há, porém, modo de separar tais frentes no cotidiano das 
atividades, essa divisão ocorre apenas para tornar mais didático o entendimento dos percursos 
expostos neste espaço. 

Vale ressaltar que, embora o levantamento teórico tenha sido realizado no primeiro ano, a 
rotatividade quanto à composição da equipe fez com que tais leituras fossem sempre retomadas, 
como forma de situar os(as) novos(as) integrantes quanto às discussões teóricas que mobilizam o 
observatório. 

Em paralelo, foi realizada verificação das plataformas digitais de observatórios já em execução, 
buscando conhecer como se apresentavam, quais informações traziam e se existia algum espaço de 
diálogo com o(a) usuário(a). Em Salvador, particularmente, não foram encontradas experiências 
com essas características, levando a equipe a apostar na criação de um observatório de bairros, 
materializado numa plataforma digital, onde seria possível disponibilizar dados, indicadores e 
informações que possibilitasse a compreensão da cidade, a partir da escala do bairro e de modo que 
fosse acessível a todos(as). Vislumbrando-a como um possível elemento de participação popular no 
processo de construção/produção da cidade.  

Sabendo da importância e relevância de entrevistas e questionários para o desenvolvimento de uma 
pesquisa social, enquanto técnica de coleta de dados (SELLTIZ et. al., 1967), somou-se ao conjunto 
de estudos, a aplicação de entrevistas e questionários, com roteiros semi estruturados do tipo direto 
em bairros da cidade.   

Considerando a dimensão da cidade e sua subdivisão territorial, foi necessário a escolha de três 
bairros como piloto para realização desse trabalho de campo, foram eles: Alto do Cabrito, Barbalho 
e Caminho das Árvores. O critério de escolha visou abarcar a pluralidade, tanto da dimensão físico-
territorial quanto dos processos de expansão da cidade, expressos nos diferentes arranjos espaciais, 
nas diversas condições ambientais, de funcionalidades urbanas, de valorização e uso do solo e dos 

 
1 [...] a dialética fornece as bases para uma interpretação dinâmica e totalizante da realidade, uma vez que estabelece 
que os fatos sociais não podem ser entendidos quando considerados isoladamente, abstraídos de suas influências 
políticas, econômicas, culturais etc. (GIL, 2008, p. 14). 



 

 

contextos históricos. Portanto, foram selecionados bairros que, de alguma maneira, poderiam 
trazer as realidades do subúrbio, do centro antigo e da orla atlântica de Salvador. 

No que tange a subdivisão territorial, o observaSSA optou seguir a Lei Municipal nº 9.278, de 21 de 
setembro de 2017, que além de delimitar 163 bairros e oito localidades2  em Salvador, também os 
caracteriza. 

Nessa etapa de coleta de dados primários, foram realizadas imersões nos bairros escolhidos, que 
possibilitaram:  que os os(as) entrevistados(as) - moradores(as), comerciantes, transeuntes de 
diferentes faixas etárias e gênero - manifestavam seus entendimentos sobre o bairro, as 
problemáticas enfrentadas, bem como, suas expectativas quanto a criação de um observatório 
atento à escala do bairro.  

A posterior análise desse material somada às discussões teóricas serviu como base para articular o 
Observatório enquanto ferramenta que possibilitasse a democratização de informações na escala 
do bairro, resultando na definição dos conteúdos que compõem a plataforma digital. 

Concluída a etapa de obtenção e tratamento de dados primários, que resultaram na definição dos 
conteúdos do site, o ano de 2017 iniciou com renovação na equipe da pesquisa. Os trabalhos 
seguiram com a elaboração do layout da plataforma. Para isso, cada integrante desenvolveu uma 
logo e um layout e, através de votações dentro do grupo de pesquisa, chegou-se ao formato atual.  

No ano seguinte, 2018, também ocorreram mudanças na equipe passando a contar com novos 
integrantes. A principal atividade daquele ano consistiu no tratamento dos dados socioeconômicos, 
fornecidos pelo Sistema de Informações Geográficas Urbanas do Estado da Bahia (INFORMS) da 
Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia (CONDER), para transformá-los em 
infográficos visando facilitar a leitura desses dados (Figura 1).   

 
2 Três anos após aprovação da referida lei, o decreto municipal nº 32.791, de 1° de setembro de 2020, oficializou sete 
dessas oito localidades como bairros: Chame-Chame, Colinas de Periperi, Dois de Julho, Horto Florestal, Ilha Amarela, 
Mirantes de Periperi e Vista Alegre. Com essa atualização, Salvador passou a ter um total de 170 bairros.  



 

 

 

Figura 1 - Exemplo de infográfico. Fonte: <https://observatoriobairrossalvador.ufba.br/bairros/barbalho>. Acesso em: 
22 de set. 2020. 

Os dados do INFORMS/CONDER estavam em Excel, em formato de planilha, e foram transformados 
em infográficos, com design desenvolvidos pelos(as) integrantes da pesquisa, através do Illustrator 
CC. Foram desenvolvidos 10 infográficos para cada um dos 163 bairros totalizando os 1.630 
infográficos que compõem o observaSSA. 

Em 2019, esses infográficos passaram por um processo de revisão para evitar que fossem lançados 
com alguma inconsistência. Nesse processo, foram realizadas breves leituras quanto as informações 
de população, domicílio e infraestrutura resultando em uma breve apresentação de cada bairro. Ao 
final deste ano a plataforma foi lançada para o público.  

Já em funcionamento, o ano de 2020 começou com o principal objetivo de escrita dos históricos e 
da ampla divulgação da plataforma digital, através de visitas aos bairros. Por conta da pandemia, 
causada pela COVID-193, ambas as atividades foram reanalisadas e passaram por adaptações.  

Para a elaboração dos históricos, inicialmente, a metodologia pensada para a escrita e pesquisa 
partiu da busca por informações relacionadas a monumentos históricos, vias públicas ou grandes 
construções. Partindo do pressuposto que tais equipamentos, para além de constituírem a 
paisagem, são registros de um passado que reverberam no presente, contribuindo para os 
processos de formação e consolidação dos bairros.  

Além disso, houve a busca por trabalhos acadêmicos que eram encontrados no acervo das 
bibliotecas da UFBA (Universidade Federal da Bahia), assim como outras da cidade. Com o cenário 
trazido pela pandemia do coronavírus, a equipe passou a contar apenas com os arquivos e acervos 

 
3 Doença infecciosa, causada pelo coronavírus, originária da China e que atingiu a condição de pandemia, espalhando-
se pelo mundo com a transmissão dada de pessoa para pessoa. Chegou ao Brasil no início de 2020 e pela facilidade do 
contágio, muitas atividades pararam. O que ocasionou a migração e o desenvolvimento da pesquisa para o ambiente 
exclusivamente virtual (G1, 2020; Ministério da Saúde, 2020). 



 

 

disponibilizados online, circunstância que dificultou a escrita dos históricos, por limitar os locais de 
busca ao ambiente virtual, mas que também possibilitou um maior conhecimento sobre os acervos 
das demais universidades brasileiras. 

Quanto à divulgação da plataforma, a alternativa encontrada para substituir as visitas aos bairros 
esteve na intensificação do uso do Instagram4, como meio de conectar e trocar com quem 
experiencia os bairros. Para isso lançou-se mão de um cronograma das publicações a serem feitas 
semanalmente, mesclando a divulgação do site com informações na escala do bairro. Por exemplo, 
durante o período inicial da pandemia, o observatório recebia muitos pedidos para divulgação de 
associações e coletivos que estavam promovendo algum tipo de suporte social.  

Nesse sentido, pode-se dizer que os desafios experienciados pelo Observatório e as equipes que 
fizeram parte dele, foram marcados pela alta rotatividade de seus(as) participantes, o que refletiu 
tanto no processo de formação teórico-conceitual e metodológico do Observatório de Bairros, 
quanto no processo de construção e manutenção da  memória – transmissão de informações e 
conteúdos entre uma equipe e outra – da própria plataforma. 

 

2 UMA FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA NECESSÁRIA: PORQUE PARTICIPAÇÃO, OBSERVATÓRIOS 
URBANOS E BAIRRO? 

Antes de apresentar a plataforma do Observatório de Bairros Salvador, para uma melhor 
compreensão, se faz necessário discutir participação, observatórios e bairro, conceitos que foram 
de grande importância no processo de concepção da plataforma.  

Assim sendo, embora participação seja um termo bastante amplo, principalmente por se tratar de 
um conceito com significados diversos, que variam conforme os atores sociais aos quais estão 
inseridos, e além disso, teve-se a necessidade de fazer uma breve retomada acerca de alguns 
percursos que contribuíram para sua construção e práticas no Brasil.  

Nesse sentido, segundo a leitura de Albuquerque (2004), mesmo o Brasil sendo um país que se 
constituiu dentro de uma tradição autoritária e excludente de governar, sempre houve participação, 
mesmo que não ocupando espaços institucionalizados e de participação direta, tendo os 
movimentos de luta e resistência, em busca de melhorias para um determinado grupo, como as 
principais formas de manifestação da participação. 

A autora ainda afirma que as primeiras manifestações de participação popular no Brasil estavam 
atreladas, principalmente, aos grupos sociais excluídos, a exemplo das resistências indígenas e 
negras, que mostravam a insatisfação popular e desse modo, na leitura dela, se traduziram em 

 
4 Rede social que permite o compartilhamento de fotos e vídeos, troca de likes, comentários e mensagens entre os(as) 
usuários(as). Criado em 2010 e vendido ao Facebook, em 2012 (ALENCAR, 2016). 



 

 

formas de participação. Sob essa perspectiva, ainda de acordo com Albuquerque, os movimentos 
sociais, nos moldes que se conhece hoje, surgem mais tarde e ganham notoriedade a partir das 
décadas de 1930 a 1960, quando se estabelecem como uma organização social autônoma, 
assumindo o protagonismo do processo participativo. 

Gohn (2013) adiciona que a noção de autonomia foi um dos principais eixos articuladores ao qual 
foi dado a sociedade civil, onde se organizava de forma independente do Estado, fortalecendo o 
discurso estratégico dos movimentos sociais naquele período e onde a democracia direta e 
participativa era lida como modelo ideal. Ainda segundo a autora, a partir de 1990, os movimentos 
sociais deram origem a outras formas de organizações, evidenciadas nos conselhos, fóruns, redes 
de articulação, etc. 

Neste novo cenário, a sociedade civil se expandiu como forma de se inserir na sociedade política, 
desenvolvendo o chamado espaço público não estatal, expressos nessa nova forma de organização. 
A importância da participação nesta situação se fez necessária para democratização da gestão 
pública (GOHN, 2013). Dentro dessa nova forma de articulação, os movimentos sociais têm como 
significativa conquista o Estatuto das Cidades, instaurado na Lei Federal n° 10.257, de 10 de julho 
de 2001, como principal resultado dessa nova forma de organização.  

Fazendo uma leitura sobre os processos de participação no Brasil, Trutken (2004), a partir da 
experiência em outros países,  apresenta a comunicação como a principal ferramenta de 
mobilização de indivíduos com interesses em comum, e que somente através dela é que se pode 
chegar ao processo de participação e cooperação. Segundo esse último, esses resultados só podem 
ser obtidos levando em consideração os diferentes momentos da comunicação.  

Trutken (2004) refere-se ainda aos recursos disponíveis para organizar um processo comunicativo, 
explicitando que esse envolve além dos meios de comunicação já conhecidos, os recursos 
financeiros e humanos disponíveis. Para isso, propõe a análise através de um gráfico (Quadro 1) que 
leva em consideração a aplicação dos recursos financeiros e a participação de recursos humanos 
próprios para a realização do processo comunicativo/participativo.  

 
Quadro 1 - Gráfico de análise de aplicação dos recursos financeiros vs participação de recursos humanos próprios. Fonte: 
Trutken, 2004, p. 150 

Além disso, Trutken (2004) aponta que também é importante a avaliação política, que envolve os 
processos de participação cidadã, baseados nas esferas de problemas. A partir da análise dos 
processos e das esferas de problemas políticos a serem abordados na proposta, somados a intenção 



 

 

da participação a ser adotada e os objetivos do mesmo, é possível, através da matriz (Quadro 2) 
definida pelo autor, identificar o método a ser utilizado e o grau de participação da proposta.  

 
Quadro 2: Matriz de diferentes métodos de classificação de participação. Fonte: Trutken, 2004, p. 153. 
 

O autor alerta que tais classificações não devem servir como manual restrito, pois é pouco comum 
processos de participação e comunicação que obedeçam a cada um desses níveis. A partir do nível 
que se refere às informações com diálogos (5) o processo se complexifica, contudo, todos os 
elementos elencados, resguardadas as devidas proporções, são integrantes da participação cidadã 
formal.  

A respeito da relação entre participação e comunicação, é interessante mencionar as diferenças 
presentes nas elaborações de Trutken (2004) e Souza (2006). O primeiro, situando sua análise no 
Parecer Cidadão elaborado para o bairro de Neutorgasse, na cidade Graz - Áustria, considera a 
comunicação como essencial ao processo participativo, enquanto o segundo, a partir da leitura 
sobre o orçamento participativo de Porto Alegre, frisa que tanto a disseminação de informação 
como a comunicação não sustentam um processo participativo. 



 

 

A justificativa deste último autor para essa compreensão, se baseia na leitura que ele faz quanto 
aos graus de participação social através da “escada da participação popular” de Sherry Arnstein. Na 
qual são identificados oito graus de abertura para participação relacionados a sua autonomia5 ou 
heteronomia6: autogestão, delegação de poder, parceria, cooptação, consulta, informação, 
manipulação e coerção (Figura 2). 

 

Figura 2 - Graus de abertura para a participação popular no planejamento e na gestão urbanos. Fonte: Souza, 2006, p. 
414 

Souza (2006) aponta, ainda, que os graus de participação vão variar e se diferenciar de acordo com 

o espaço e o tempo, sem seguir, necessariamente, a ordem dos graus e suas respectivas 
ferramentas. E chama atenção de que apenas os três primeiros indicadores de consistência 
participativa podem ser considerados como legítima participação, os demais seriam considerados 
como encenações ou manifestações de tecnocratismo. 

Nesse sentido, a informação e sua disseminação, enquanto comunicação não seriam, num primeiro 
momento, segundo Souza (2006), um indicador legítimo/consistente de participação. Embora, ele 
mesmo mencione, mais tarde, que dependendo de algumas variáveis, como a intencionalidade 

 

5 Para Leal (2013, p. 52), ao citar Castoriadis (1982), a autonomia é "o domínio do consciente pelo inconsciente", ou 
seja, se relaciona a horizontalidade nos processos decisórios, já que corresponde a capacidade e a vontade humana em 
se autodeterminar, livre de qualquer fator estranho, exógeno ou de influência subjugante a este processo decisório. 
6De acordo com Leal (2013, p. 52) faz de Castoriadis (1982), a heteronomia  "É a legislação ou regulação pelo outro, 
quando [...] a autonomia é minha lei, oposta à regulação inconsciente que é uma lei outra, a lei do outro que não sou 
eu". Logo, os indivíduos estão sujeitos a uma lei exterior ou à vontade de terceiros ou de uma coletividade. Portanto, 
se opõe ao conceito de autonomia onde o indivíduo possui arbítrio e pode expressar sua vontade livremente. 
 
  
 



 

 

dos(as) gestores e a combinação com outros indicadores - a consulta - podem num contexto de 
parceria ou de delegação de poder, por exemplo, representar uma consistência participativa. Apesar 
de Souza (2006) alertar que a informação pode ser utilizada como uma encenação de processo 
participativo, entende-se que o alcance de autonomia envolvendo esse processo vai depender 
muito mais da intenção dos(as) gestores e da forma como cada etapa vai ser construída, do que 
meramente da escolha do indicador - informativo/comunicativo.  

Assim sendo, apesar das problematizações que expõe, Souza (2006) acaba convergindo com as 
ideais de Trutken (2004) cuja compreensão associa-se às reflexões de Oliveira (2004), para quem a 
comunicação também aponta na direção do acesso democrático à informação como a principal 
forma de conscientização e articulação de indivíduos com interesses em comum. Ainda sob o ponto 
de vista de Oliveira (2004), sem informação não há participação, pois o processo de intervir na 
gestão democrática depende diretamente do acesso ao conhecimento sobre as pautas a serem 
mobilizadas. 

Um dos modos de levar informações para a população, visando sua participação, é através do que 
propõe os observatórios urbanos. Estes, caracterizam-se como ferramentas importantes no 
exercício da democracia e também do direito à cidade. No contexto dos observatórios urbanos, 
pensar o direito à cidade é peça importante para sua constituição, pois, é através dele que o 
exercício da participação, da gestão pública e da democracia pode ser potencializado. 

O direito à cidade é entendido por Lefebvre (2001) como o direito coletivo da não exclusão da 
sociedade dos benefícios e das qualidades da vida no meio urbano. Já na leitura de Harvey (2012) 
esse é o direito do exercício de um poder coletivo para modelar os processos de urbanização. A 
leitura do autor também faz uma análise da qualidade de vida urbana e como ela está associada ao 
poder aquisitivo, sendo a liberdade de escolha de serviços, lazer e cultura está ligada a quantidade 
de capital que o indivíduo possui. Tal leitura atenta para a exclusão de uma parcela da população 
na construção e no uso da cidade. 

No Brasil, entre as décadas de 1970 e 1990, iniciou-se uma fase de movimentos sociais que se 
organizavam como espaços de ação reivindicativa e que passaram a construir uma cultura de 
participação e autonomia por todo país. Na década de 1980 foi criado o Fórum Nacional de Reforma 
Urbana (FNRU), a fim de tornar as cidades mais justas, inclusivas e democráticas; e a Emenda 
Popular de Reforma Urbana, que mesmo derrotada inscreveu na constituição um capítulo sobre o 
planejamento e a gestão participativa das políticas urbanas (ALBUQUERQUE, 2004). 

Dito isso, tem-se que as reivindicações feitas pelos movimentos sociais passaram a ser traduzidas 
em propostas políticas, o que acabou sendo mostrado no artigo 1º da Constituição de 1988, 
conhecida como "Constituição cidadã", onde se lê que "todo poder emana do povo, que o exerce 
indiretamente através de seus representantes eleitos, ou diretamente nos termos desta 
Constituição". 



 

 

O direito à cidade chega legalmente no Brasil em 2001, através do Estatuto da Cidade, no seu art. 
2°, inciso I, o direito à cidade como “o direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, 
à infraestrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as 
presentes e futuras gerações”. É possível dizer então que está presente na lei brasileira a 
obrigatoriedade da construção de cidades inclusivas para seus(as) habitantes, que se apresentam 
de forma plural pelo seu território. Assim, é necessária uma gestão que leve em consideração, na 
hora de promover políticas públicas, infraestrutura, serviços, dentre outros, as diferentes realidades 
as quais vivem sua população. 

Os observatórios urbanos entram, nesse sentido, como meio de auxiliar no exercício dessa 
construção. A Organização das Nações Unidas (ONU) caracteriza esses observatórios como um 
organismo responsável pela seleção, coleta, gestão e implantação de indicadores e estatísticas para 
medir e monitorar as condições urbanas de cidades (ONU, 2016). O objetivo dos observatórios é 
levar essas informações à população, contribuindo para o fortalecimento da organização coletiva, 
fornecendo motivos e meios para reivindicações, além de, provavelmente, incentivar uma 
participação mais ativa para a construção da cidade. 

A escala dos observatórios urbanos, contudo, é muito ampla, ela trata de cidade que, para Topalov 
(1991, s.p.), se caracteriza como um sistema onde o bom funcionamento dos elementos, depende 
do bom funcionamento do conjunto e vice-versa. Tais elementos e conjuntos se encontram numa 
escala menor, nos bairros, que, segundo o autor, se caracterizam como o espaço primeiro da 
democracia representativa, onde podem ser educados(as) e organizados(as) os(as) cidadãos(as). Por 
conta disso o observaSSA considerou a Lei Municipal nº 9.278/20177 para defini-los. 

Tendo em vista o que aponta Topalov e o que essa lei traz, pode-se concluir que é no bairro em que 
as dinâmicas sociais começam, que a população vive e se firma nas cidades. Por conta disso, se faz 
necessário, para maior aprofundamento de seu estudo, conhecê-las numa escala menor, mais 
minuciosa. 

Tendo isso em vista, pautado na coleta, divulgação e democratização de dados socioeconômicos, 
históricos, culturais, dos bairros da cidade de Salvador e visando uma maior participação da 
população através do diálogo com associações de moradores, movimentos sociais e outros, o 
observaSSA desponta como uma plataforma que ao mesmo tempo reúne conteúdos e é um canal 
efetivamente participativo.  

 
7 Art. 4º A identificação e delimitação de bairros têm como critérios fundamentais a noção de identidade e de 
pertencimento e o reconhecimento do território, conforme o art. 2º desta Lei, devendo adicionalmente atender a, 
pelo menos, três dos seguintes critérios: I - existência de unidade escolar de ensino fundamental (a partir da 6ª série) 
das redes pública ou privada, ou de natureza comunitária; II - existência de unidade de saúde de atendimento geral ou 
especializado que preste serviço à comunidade; III - existência de logradouro público hierarquizado, como via coletora 
ou superior, ou não hierarquizado, mas que desempenhe função equivalente e estruture a mobilidade no território, 
permitindo a circulação de veículos de grande porte e de prestação de serviços; IV - oferta de transporte público 
regulamentado, para atendimento à comunidade. (Lei municipal nº 9.278, de 21 de setembro de 2017). 



 

 

 

3. CONCLUSÃO 

Com o intuito de nos posicionarmos e também colocarmos nossas críticas e contribuições a respeito 
do que foi tratado, pedimos licença para fugirmos a norma culta e realizarmos esta seção conclusiva 
com o emprego da primeira pessoa do plural, com vistas a assegurar nossas falas. 

A pesquisa foi realizada partindo de escolhas metodológicas que perpassam por levantamentos 
bibliográficos, discussões e formações conceituais quanto a participação, observatórios, bairros e 
direito à cidade. Quanto a participação, é de conhecimento que desde o Estatuto da Cidade o termo 
tem ganhado visibilidade, portanto, era fundamental realizar um aprofundamento quanto a essa 
discussão. A partir de tais reflexões, mesmo sabendo da possibilidade de coexistência de diferentes 
graus participativos nos processos democráticos, adotamos a compreensão relacionada com a 
dimensão da comunicação, por entendermos ser a que melhor traduz, no momento, os objetivos 
da plataforma. 

Tendo em vista as leituras efetuadas, percebemos que a participação e o direito à cidade estão 
ligados, pois este direito depende da participação popular para ser devidamente exercido e 
observado nos processos de construção/produção da cidade. O observatório, por sua vez, foi 
entendido como um instrumento importante para o exercício do direito à cidade, pois é responsável 
pela divulgação de diversos dados socioeconômicos que, somados a leituras territoriais, podem 
funcionar como ferramenta social, apontando, no caso da escala do bairro suas possíveis 
adversidades. Essa escala foi escolhida, porque se apresentou como o primeiro espaço onde os(as) 
cidadãos(as) se organizam e dão início às dinâmicas sociais, fazendo com que seu estudo seja 
fundamental para entender as relações que acontecem na cidade. 

Um dos maiores desafios do Observatório, além do tratamento dos dados dos então 163 bairros, 
está na produção de seus históricos. Quanto a isso, sinalizamos: 1- a quantidade reduzidíssima de 
bolsistas e voluntários(as); 2- a metodologia adotada para sua escrita; 3- a dimensão físico-territorial 
da cidade versus os recursos disponíveis (financeiro e humano).  

Quanto a este último aspecto, o observaSSA ao acompanhar as lógicas de dinamicidade que dos 
processos de construção/produção da cidade, deve produzir sete novos históricos de bairros, além 
dos 163 inicialmente previstos. Isso porque, em setembro de 2020, foram oficializados os novos 
bairros de Salvador, por conseguinte outras demandas diretamente relacionadas a essa dinâmica 
de produção da cidade são geradas para a criação de conteúdos do observaSSA. Ou seja, com a 
reduzidíssima equipe e sem outros recursos financeiros, teremos que criar infográficos tanto para 
os bairros novos, como para os antigos bairros aos quais eles pertenciam,novos históricos, atualizar 
os mapas etc. 

Mencionamos ainda que como o cenário atual eliminou as atividades de campo, encontramos como 
saída a utilização das redes sociais e decidimos intensificar o uso do Instagram para conseguirmos 



 

 

cumprir com o objetivo de nos relacionarmos e conhecermos quem mora nos bairros da cidade de 
Salvador. Essa forma de contato ajuda na manutenção da plataforma, uma vez que as interlocuções 
propostas na rede social podem conduzir à produção de conteúdos, bem como novos acessos ao 
site. 

Seguimos atentos aos questionamentos sobre os formatos adotados e as metodologias escolhidas, 
haja vista suas complexidades e o compromisso com a manutenibilidade de uma plataforma que 
sirva ao seu real propósito, mas compreendemos que tais desafios compõem parte importante do 
processo. Por fim, a plataforma a cada dia se revela para nós como uma potência de ampliação dos 
debates relacionados à escala do bairro, por quem e para quem a cidade é construída, assumindo o 
papel de tornar esse processo de construção mais participativo e democrático.  
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